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Protocolo no 19.139.692-8 
Contrato no 608/2014 

 

6o TERMO ADITIVO – ALTERAÇÃO DE VALOR 

 

6o TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO TT 608/2014-00, 

SUB-ROGADO PELO DNIT AO ESTADO DO PARANÁ – 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 

LOGÍSTICA. 

 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, inscrita no CNPJ sob o no. 13.937.166/0001-

80, neste ato representada pelo Secretário FERNANDO FURIATTI SABOIA, nomeado pelo 

Decreto Estadual no 10.660/2022, portador da Carteira de Identidade RG no 4.668.894-5;  

CONTRATADA: CONSÓRCIO CONSTRUBASE –CIDADE- PAULITEC, pessoa jurídica de 

direito privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF 20.764.991/0001-96, com sede à Rua 

Ribeirão Preto, no. 227, Parque Residencial Três Fronteiras, Foz do Iguaçu/PR, neste ato 

representado por ANDRÉ TOLEDO CARVALHO, inscrito no CPF sob o no. 014.286.768-30, 

com domicílio comercial na Avenida Morenitas, no. 135, Jardim das Flores, Foz do Iguaçu/PR 

e ELVIO BERNARDI, inscrito no CPF sob o no. 731.566.550-15, com domicílio comercial na 

Avenida Morenitas, no. 135, Jardim das Flores, Foz do Iguaçu/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração de valor do Contrato no 608/2014-00, nos 

termos da Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

Conforme Informação da Fiscalização (Protocolo 19.139.692-8, fl. 6), considerando o 

aumento da alíquota de ISSQN, haverá acréscimo ao valor do contrato no montante de R$ 

1.408.801,27 (um milhão quatrocentos e oito mil, oitocentos e um reais e vinte e sete 

centavos), alterando o valor do contrato para R$ 234.783.801,27 (duzentos e trinta e quatro 

milhões, setecentos e oitenta e três mil, oitocentos e um reais e vinte e sete centavos). 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
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Este Termo Aditivo tem por fundamento no art. 65 §5 da Lei no 8.666/93.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS  

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado, até o 5o (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao da assinatura, nos termos do art. 110 da Lei Estadual no 

15.608/2007.

————————————————— 

FERNANDO FURIATTI SABOIA 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

 

———————————————— 

ANDRÉ TOLEDO DE CARVALHO 

REPRESENTANTE LEGAL DO 
CONSÓRCIO 

———————————————— 

ELVIO BERNARDI 

REPRESENTANTE LEGAL DO 
CONSÓRCIO 

 

 

 

 

 

Curitiba, 19 de agosto de 2022.
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